EMENDA ADITIVA  AO PROJETO DE LEI n.02/2016. que “Proíbe a utilização de talas na manutenção e suporte  de postes danificados e obriga a substituição dos mesmos por postes de concreto e dá outras providências”.




  Senhor Presidente,





  Senhores Vereadores.





 Nos termos autorizadores do art. 182  inciso XI do Regimento Interno , vem  propor EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei acima epigrafado  passando a proposta legislativa a vigorar com a seguinte redação::





Art.1º ´................................................





Art  2˚  ................................................  





Art.3˚ Em caso de  não cumprimento da Lei a empresa responsável ficará sujeitas as seguintes penalidades:





I – advertência para no prazo de 15 dias tomar as providências;





II -  não atendido o disposto no inciso I , multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois  mil  reais) por dia de atraso.




Art. 4˚ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.





Assim sendo ,requer o processamento da Emenda Modificativa e sua aprovação pelo Colegiado da Casa.





Ver. Neila Becker




Autora.

